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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SICgfTAÜIA

f SAUDE
8ANCHllfiAímS4^A8ÃfíÁ

Ofício nt&^/2023/GS Bandeirantes, 08 de novembro 2023.

Senhor Prefeito,

Pelo presente, vimos a presença de Vossa Excelência, solicitar a

celebração do 2° TERMO ADITIVO de prazo, elevando juntamente o quantitativo estipulado para a
realização dos serviços, referente ao contrato n“19/2023 decorrente do chamamento público n°
01/2022, tendo como objeto a “CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS

ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE

SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MÚNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR”.

Informamos abaixo 0 contrato a ser aditado.

N“ DE MESES QUANTITATIVOS DATA DE

N» CONTRATO N» INEXIBILIDADE FORNECEDOR A SEREM CORRESPONDENTES ENCERRAMENTO DO

ADITADOS DE CONSULTAS ADITIVO

19/2023 19/2023 GlOVANNA PICCIONI 5 (CINCO) 2000 23 DE ABRIL DE 2024

DE MORAES SERVIÇOS MESES

MÉDICOS LTDA

Contando com a habitual atenção de Vossa Senhoria, reiteramos

protestos de estima e consideração.

Atenciosa mente.

i^^lexandro Beretta

Secretário Municipal de Saúde

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MA TTA

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
secretariadesaude(5)bandeirantes.Dr.gov.br

Bandeirantes - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA

SICI^TADIA DC

SAUDE
8AN&{tllAHTÍ$-l>AtlA!«A

Justificamos a solicitação para a realização de aditivo referente ao contrato

de n°19/2023 nas seguintes fundamentações e argumentos:
1. Considerando as justificativas descritas no ofício n“ 34/2022, embasando-se na necessidade do

município, para a realização de Chamamento Público, tendo como objetivo a contratação de
profissionais com formação em “médico clínico geral”, onde as mesmas justificativas permanecem
até 0 presente momento;

2. Que no decorrer do chamamento público n° 01/2022, ocorreram rescisões contratuais, sendo
posteriormente preenchidas todas as vagas propostas apenas no mês de janeiro de 2023, sendo
então que apenas a partir de fevereiro de 2,023 conseguimos organizar os atendimentos de

acordo com o planejamento inicial da abertura do processo, baseado na demanda do município;
3. Considerando que os atendimentos fornecidos pelos profissionais em questão, são de suma

importância para a população que busca por atendimento médico, visto que tem como intuito,
diagnosticar, tratar e quando competir a outras áreas da medicina, esses profissionais realizam os
encaminhamentos, para que assim o paciente receba os tratamentos necessários para a
melhora/cura do seu estado clínico;

4. Atuaímente o município possui apenas 07 (sete) profissionais com formação em médico clínico
geral concursados, sendo esse número insuficiente para atender a demanda do município, sendo
esta, distribuídas nas Unidades Básicas de Saúde e também no Distrito Nossa Senhora da
Candelária localizado na zona ruraf

5. De acordo com a necessidade em manter os atendimentos prestados pela profissional, até a
realização de concurso público ou até mesmo a realização de uma nova chamada pública, visto
que verificamos a possibilidade em realizar o credenciamento de clínico geral através do Consórcio
Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná-CISNOP, porém no momento não se torna vantajoso
ao município, uma vez que teríamos um acréscimo de mais de 100% no valor unitário do
atendimento, conforme documentos em anexo, onde com a prorrogação do contrato atual, os
valores permanecerão os mesmos, conforme decreto municipal;

6. Considerando a importância em dar continuidade a prestação de serviços, visto que está suprindo
a necessidade desta secretaria, onde o intuito é fornecer os atendimentos necessários a

população, onde conseguimos organizar os profissionais em cada Unidade Básica de Saúde,
fortalecendo, portanto, o vínculo com a comunidade e disponibilizando consultas médicas de forma
a atender a demanda da Atenção Primária;

7. Por se tratar de serviços contínuos e de suma importância para a popuiação, solicitamos a
tramitação para a reaiização do termo aditivo, conforme amparo do Artigo 57 da Lei n° 8 666 de
21 de junho de 1993;

8. Considerando ainda a cláusula quinta do referido contrato, onde estipula o prazo de vigência dos
meses e diz que “pode ser prorrogado desde que haja concordância entre as partes e que
seja respeitada a legislação pertinente”:

Pelo exposto, é imperioso a celebração do aditivo citado anteriormente, para
que não ocorra prejuízo nos atendimentos clínicos de pacientes nas Unidades Básicas de Saúde, onde
estaremos dando continuidade aos serviços prestados, para que dessa forma, possamos garantir o
desenvolvimento dos serviços, sendo estes de suma importância aos usuários do sistema de saúde do
município de Bandeirantes.

Bandeirantes, 08 de novembro de 2023

(A\) L
Alexandra Beretta

Secretário Municipal de Saúde

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
secretariadesaude@bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes - Paraná



PREFEITVRA MUNICIPAL DEBANDEIRANTES

ESTADO DO PARAMÃ

DEPAETAMEITO DE. UCITAÇÃO

J59

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA ADITIVO

PROCESSOS ADM.: 103/2022.

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E

CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR”.

VICRIFK A<, ÃO COMUM \ TODOS OS ADII IVOS .Atciuli.' plcnaincnte a exigência?

( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

Obs: consta em anexo aceite da empresa.

I. Houve solicitação por parte da empresa?

(X) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

2. Houve solicitação por parte da administração?

( )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

3. Houve ofícios de autorização das autoridades

competentes?

4. Apresentou notas fiscais que comprovam a alteração
de valor?

( ) Sim

( )Não

(X ) Não se aplica

5. Apresentou justificativa de enquadramento nas

hipóteses legais?

(X) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

6. Apresentou pesquisa de mercado, comprovando que

está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos

de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

e as peculiaridades do local de execução do objeto?

(reequilíbrio e prorrogação de prazo)

( ) Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

7. Apresentação de ofício indicando que houve a

pesquisa de mercado e justificando caso não tenha tido
retomo?

( ) Sim

( )Não

(X) Não se aplica

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ

76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDEIRANTES
ESTADO DO PARAMÃ

MFAETAMEITO DE UCITAÇÃO

8. Houve a apresentação de parecer da contabilidade

indicando a existência de dotação orçamentária?
( ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

9. Apresentou regularidade fiscal e trabalhista?

(Federal, Estadual, Municipal, FGTS, Trabalhista -

empresas com sede no mimicípio de Bandeirantes,
deverão apresentar ainda alvará)

(X)Sim

( ) Não

( ) Não se aplica
OBRIGATÓRIA

(X)Sim

( )Não

OBRIGATÓRIA

10. Certidão CEIS e CNEP?

Bandeirantes, 08 de novembro de 2023

í^TTQiVYVI/WÍc^
Fernanda do Canno da Silvej;^

Obs: preenchido pela parte que compete a^ecretaria de saúde

OBSF.RVAÇÕES

Rua Frei Rafael Proner n” 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO DA RECEITA

N“de

Inscrição
3481Ü

Exercício

2023

N° do Alvará

8119ALVARA DE LICENÇA

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes, na forma da Lei, concede

^ licença a:

Razão Social; GlOVANNA PICCIOM DE MORAES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ^
Nome Fantasia: ****

CNPJ/CPF: 48.544.531/0001-71

Endereço: Rua João Pedro n" 84

Bairro: Jardim Morumbi

Atividade Principal: Atividades De Atendimento Em Pronto-Socorro E Unidades Eíospitalares Para
Atendimento A Urgências.

Atividades Secundárias: Atividades Médica Ambulatorial Restrita A Consultas.

Este documento tem validade até 16/04/2024, sendo obrigação do contribuinte a baixa, confonne art. 17 do
Código 'Fributário Municipal, que informa:

“Art 17 -0 contrihuime deverá cormmícar. através de pnmeoío. o encerramento ou suspensão de suas atividades, no prazo máximo de 60

• dias contados da data em que emitir o último documento
fiscal que comprova sua atividade. Parágrafo único no prazo estabelecido

deverá apresentar à fiscalização todos os documentos fiscais relativamente aos exercidos que permitam verificar a ocorrência de fatos
jurídicos tributários para lançamento por oficia (prazo de decadência)

Bandeirantes, 22 de maio de 2023.

Jaelsén Ramalho .Matta

Prefeito Municipal
Marco Aiuonio Turim

Diretor da D visão da Receita

/ e Anfecadação

mjdeRua Frei Rafael Proncr. 1457 Cx. P, 2S1 CEP 86360000 Tel.:(43) 3542-4525 -.vvmv.b
C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48

irantes.pr.gov br
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

>

A

A

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N“032185666-32

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 48.544.531/0001-71

Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

^ natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 07/03/2024 - Fornecimento Gratuito ^

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (08/11/2023 14:17:07)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GlOVANNA PICCIONI DE MORAES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 48.544.531/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 14:18:43 do dia 08/11/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 06/05/2024...

Código de controle da certidão: 77E1.DD09.B271.9C6B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 09/11/2023 09h25min

— Validade —^
09/12/2023]

imü Número

5279c

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

GlOVANNA PICCIONI DE MORAES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ; 48544531000171

_ Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data. ^

Comprovação Junto à Finalidade

secretaria de saúde aditivo

_ Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

CWAC2WCYZW2LKHI1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
https://wvvw.bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes (PR), 09 de Novembro de 2023

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro
Bandeirantes (PR) - CEP: 86360000 - Fone:4335424525

Página 1 de 1
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Voitar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

48.544.531/0001-71

GIOVANNA PICCIONI DE MORAES SERVIÇOS MED

R JOAO PEDRO 84 / JARDIM MORUMBI / BANDEIRANTES / PR / 86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/10/2023 a 28/11/2023 i/

Certificação Número: 2023103020205084110905

Informação obtida em 08/11/2023 14:49:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO RABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GIOVANNA PICCIONI DE MORAES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS) -

CNPJ: 48.544.531/0001-71

Certidão n°: 62482016/2023 /

Expedição: 08/11/2023, às 14:26:51

Validade: 06/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GIOVANNA PICCIONI DE MORAES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS),

NÃO CONSTA como

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017,

Os dados constantes desta Certidão

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta

autenticidade no

Internet

Certidão emitida gratuitamente.

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 48.544.531/0001-71,
inadimplente no Banco Nacional de Devedores

642-A e 883-A da Consolidação
acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
são de responsabilidade dos

a Certidão atesta a empresa em relação
agências ou filiais,

certidão condiciona-se à verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na

(http://www.tst.jus.br).

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários à identificação das
constam os dados

pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas,
recolhimentos

inclusive no concernente aos

a custas, a

ou decorrentes

perante o Ministério Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que,
contiver força executiva.

previdenciários, a honorários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;
de execução de acordos firmados

Trabalho,

disposição legal.
por

f;r
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: GIOVANNA PICCIONI DE MORAES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CPF/CNPJ; 48.544.531/0001-71 v/

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CCllJ-P./ consolidam

de entes privados no Poder Executivo Federal.
dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

os

^ Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEl.S) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

^ Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

^ ^4stro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de
de parceria firmados anteriormente.

sem

com a

repasse ou termos

Certidão emitida às 17:28:29 do dia 08/11/2023 , com validade até o dia 08/12/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes. cgu.gov hr/

Código de controle da certidão: azZPBbdxLsiGpP 1 sucBt

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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PREFEITUEA MUMCIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ oav-ilf.

1
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CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N* 19/2Í23-PMB

O MUNICÍPIO DE BANDPilRANTES-PR, pessoa jurídica de direito puMico interno;, com sede .a .Rüà.Ffei
Rafael Pro:ner n°

da-Pessoa Jurídica,do Ministério da Fazenda sob o n” t6,235.753/QPGÍ^48, neste ato representado peíp Prefeito
Municipal o Sr* Jáelson Ramalho Matta, brasileiro, casado, rèsidente e domiciliado nesta cidade de

n® 3.348.;934-0, expedidapela.Secretaria de Estado de

Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob 0 n“

''****86.661.57.9-68, doravante designados OONl’R:ÀTANT.fí de imi lado, e, de outro a empresa (3IÔVANNÁ
PICCIGNI DE MOimES; .SERVIÇOS MÉDICOS .LTDA, CNPJ n° 48.:.544.53 l/0001-71 estabeíecida na Rua
João Pedro n.” 84Jardim: MoruniM - CEP 86.3:60-000, na cidade .de Bandeirantes-PR., neste ato representado
por sua sócia/adraittistradora, a Dra. Gíovanna PicctQni de. Mdraés residente e domiciliada: na cidade de

Bandeirantes, Estado do Paraná, po;rtaâora da Cédula, de: IdenfídadeRG 13.0200087, expedida pela SècreUiria
de .Estado da Segurança Pública dq Paraná o e. inscrita no Cadastro de ;Pessoas Físicas, do .Ministério da Fazenda

sob 0 ot 057,556.349r47, a seguir denominada CONTRATADO^ acordam e ajustam tlrmar o presente
Contraio, nos termos da Lei iF 8.666/93, dc: 2:1.06.93, com suas alterações, assim como pelas condições do
edital de CEIAMAMENTD PÚBLICO 0I/2022-PMB - IN.EXIG1BILÍDADE DE LICITAÇÃO N° 03/2023-
PMB, conforme requerimento, .do CONTRATADO ;e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, obrigações e .responsabilidades das partes:

Centro, nesta cidade .de Bandeirantes, Estado dp Paraná, inscrito np Cadastro Nacional

CLÁUSULA FR ^.-DO OBJETO:

Ò presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO .D.E :PES&O.A JURÍDICA RARA .PRESTAÇÃO DE
.SERVIÇOS MÉDICOS PARA .EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS: E; CONSULTAS

3Í.ETIVAS. DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO .AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE

SAÚDi (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MÜNiCÍPIQ DE BANDEIRANTES-PR,

DECORRENTE DO CHAMAMENTO 01/2022, pela. CDNTRATÂDO ao CONTRATANTE.

A prestação dos áèrviços será realizada; de; formá ;pãrcelada, de acordo çom; a solicitação do CONTRATÃNTEi
6 mediante â.rótatívidade éfftre os demais crèdeiiçiades, a sáber;

•VALOR MÂXMG
TOTAL MF.\-SaI.,

PÓR PRK.STADOR

nnSFjtviços

QÍJAOTVrOTAL
DE CONSULTAS

VÂl-DR
VALOR MÂXMG

TOTALl5NU:SES)
.OESCRÍÇÃG!itEM por;

POR
Ç0NSOI;,TAprestador.

' SERVIÇOS «E. SlíPORTE MÉBICO COM
raSPONlBILffiA:DE .MÉDICA PARA EXECIjÇÁ.C>
DE PRO.CEDIM1NTOS .AMBULATORIAIS ---

CONSULTAS ..ELETIV.AS DE CLInIC.4 GÉRAL-
' 01 PERÍODO DIURNO NOS HORÁRÍÕS DE

: FUNCJONAiVIENTO DAS UNIDADES :BÃS1C.4S

^ DE SAèDE DE SEGUNDA A SEXTA-FEIMÁ, COM
ESTrMATlVÁ. ;D;E: «4 (QUATRO) consultas
POR H0:RÃ. E com O MÁXIMO BE ;4ao

Rua :Frei Rafael PronerI45? Gx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. .3542-4525 E-mail;: licitaeao@baii/eirariteSipí.|^.,tó GNPJ 76.235.753/0001,48

f I

2.&00 .Rt32,QG |l$M.OOQ,OG^00,,GO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CONSULTAS. MENSAIS POR CONTRATADO)
CONSULTASi NOS LOCAIS .ABAIXÓ'
:.IN.DICA:0OS:

UNIDADE BÁSICA DE SAUDE CENTRAI.:
RUA PREFEITO .JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA, 661,
CBNIRO-:bandiiranies-iti
ÜNKJADE BÁSICA DE SAÚDEIBCI:

RUA .AN'rONIO RANAZE BENITVEM, S/N, IBC 1.
BANDEIRANTES--.PR

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE IBC 11:

RUA SAIAADOR CHÍANGA, 386 VILA JARDIM
.Pí^RAÍSO, BANDEmANTBS-PR
LQSTDAD.E BÁSICA DE SAÚDE LQRDANI:
RUA: MANOEL MARQUES QGDÍNHO S/N, VILA.
LQRDANI ^ BANDEIRANTES-PR..

UNIDADE. BÁSICA .DE SAÚDE FRANCISCO
TBÍXEÍRA RIBEIRO;

ROA: PREFEITO AGENOR FERREIR.4 DOS

SANTOS S/N CONJUNTO HUBERTO TEIXEIRA
RIBEIRO - BAMDEIRANTES-PR

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE INVERNADA:
RUA SÃO SEBASTIÃO S/N

UNIDADE: BÁSICA DE SAÚDE BELA VISTA:
RUA SUSSÜMI TANAKA SM. VILA B.ELA VISTA.

BÂNDEIRANTES-PR

UNIDADE. BÁSICA DE SAÚDE UENP;

RUA VICENTE INÁCIO FILHO S/N, VILA MARIA,
.BAMDEIRym';rES.-PR

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SERTÃOZINHO:
RUA P.ADRE BENTO, .S/N DISTRITO NOSSA. S.RA.
CANDELÁRIA, BANDEIRANTIS-PR
UNIDADE .PRONTO ATENDIMENTO - SANTA,

CASA-

AV. EDELÍNA MENEGI-IET, RANDD 1.489 --

CINTR© BANDEIIL'\NTES-PR.

TOTAL 64.000,00.

CLÁUSULA. SEGUNDA - DÀ VIWCÜLACÃO:

Fazem .parte integianíe do presente Contrato,. como se nele estivessem traiiscrítos, .os seguintes documentos,
cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento:

a- Chamamento público n* 0Í/2Q22-PMB e
b- IMEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 03/2023-PMB.

Rua Frei .Rafael Pronerl4.57 G.x. Postal 281 ÇEP 86360000 Tèl. 3.542-4.^2.3E-mail; íicftacao@bandeiranteS;pr-gov.br<pPJ. 76.2J5.751íO0O1-4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A prestação dos serviços ora contratados devera ser imediata assüii que verificada siia.necessidade eniediante

PARÁGRAFO PRMEIRO O CONTRATADO:, profissional liberal,, atuará de :fQiTna..autônoma-e sem

qualquer vínculo hierárquico oULfimcIonal coro: o município.

PA.RÁGRAFQ.REGÜNDQ -
de .Bandeirantes-PR.

a prestação dos serviços deverá ser efetuada na Secretaria Municipal de Saúde

CLÁUSULA ÕUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Os pagamentos, serão efetuados mensaímente em até 20 (vinte) dias após a apresentação da Nota -Fiscal de
Prestação de Serviços ou do Recibo do. mês etediatamente anterior e observada a lOrdèm crotioiógica d:os
empenhos.

Os pagamentos serão realizados através de crédito na conta conente n® 1:0782-4 de :tituiaridade do

CONTRATADO na, agência n° 71 do Banco Bradesco.

CLÁUSULA OUTWTÂ. - DO PRAZO:

O presente Contrato: vigoraiu :para 0: período de ,05 (cinco) meses a partir dê. sua assinatura, podendo .ser

prorrogado desde que haja còncordância entre as paíies e. que seja respeitada a. legislação, pertinente.

CLÁUSULA. SENTA - DO VALOR. CONTRATUAL:

O valor do presente Contrato é de até R$ 04.000,00 (sessenta e qüatro mil reais).

CLÁUSULA SÉTIMA .-.CHrrÉRlO DE:REÁJUSTE:

Os preços ora eontratados somente poderão ser reaj.ustados desde que devidamente justificados, em: caita
as partes e qtie sèja respeitada a legislação: em yigor.

CLÁUSULA OITAVA DAS. SANCQES ADMINÍSTRATIVAS PARA Q: CASO DE-

O não .cumprimentp dos prazos.e ias condições ora acordadas no presente Contrato, sqieit^ CONTRATADO
à mültà de í%(úm pòr .Cento) po:r :dia de ati-aso, caleulada sobre o preço total do COntifat^limitadó a 20 (vinte);

Rua irrei Rafael PrójisrWS? Cx. .Postal :28.1 CÊPSS3600Q0 Tel. 3542-452.5 Ê-nrii!: liçuacaç?@!?ãnde!rant^,pí;gQ’



PREfEITÜRA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

OáO '

wCPL

ressalvados QS casos fortuitos e força maior, devidamente comprovados
CONTRAI ANTE,

Pela mpxecuçào total ou parcial do Contrato, o Município de Bandeirantes poderá,, garantida
aplicar ap CONTRATADO as sanções previstas no art. 87 da Lei n® 8,666/93, sendo
esta corresponderá a ,10 % sobre o valor do: Conírato.

e .aceitos pelo

a prévia, defesa,
que em caso de multa

CLã;üSÚLÁ,NONA.-DOS CASOS DÉ RESOEÃO-

O presente Contrato será rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de
.^míilicaçao judieial ou extrajudicial, OGOrrendo qualquer das hipóteses previstas no art 78 da l ei iC

® dovidfflnente: comprovados .e aceitos^ pelo
CUN í KAI AN t E ou amda, no caso de cancelamento do credenciamento.

aáMSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS r

As despesas decorrentes dos serviços, objeto deste contrato, correrão por conta-da verba própria do orçamento
do .Município de Bandeirantes, a saber:

DOTAÇÃO FUNCtO.NAI..
PROORAMÁTICá

BISPESÂ/

FONTE
SICRETARIA

OÉSCRIÇÃO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
DE SAÚDE

BLOCO CUSTEIO DOS .SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE AT

BÁSICA--FEDERAL

IVÍANUITNÇÃO DA. ATENÇÃO
BÁSICA

324/303 11.002.10.301.1018.6.071.3.3.90.39.00

SAÚDE 347M94 1 LOG2.10.301,1018.6071.3.3.90.39,00

391/303: 11.006.10,301.1001.60833,3.9G.39:.00

Caso a vigência do contrato ultrapasse o final do presente exercício financeiro, as despesas previstas para o
próximo exercício serâo cobertas com dotações específicas que constarão da Leí de Diretrizes Orcamentárías-
LDO e Lei Orçamentaria Anual - LOA daquele exercício.

CLÁUSULA DÊaMA PRIMEIRA - DA.S DíSPOSICOFS SUPITTIVAR:

O presente Instriunento^contralual rege-se pelas disposições expressas na Lei if 8.666, de 21 de junho 1993,
e^ pelos- preceitos de direito- público, aplicando-se lhe supletivamente os p.rin.eípios da tória Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado. /

/

Rua .Frei Rflfael,.Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tei. 3542-4525 E-mail: licitacaopbandeiraiites.i.pr.»\'.br C ?S35.753/000i.-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDIIRANTIS

ESTADO DO PARANÁ Q3/i4

1

CLÂliSin..A DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Bandeirantes, para dirimir quaisquer díividas ou questões oriundas d©
presente Contrato.

E, por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADO dc pleno acordo com o disposto neste instrumento,
&main~no, junlamente com duas tcstenuinhas, em 01 (um) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e
por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos.

Bandetrantes-PR, '.M de janeiro de 3023,

kJy

PREF MlMICiPAL DE BANDEIRANTES

JAE^SON RAMALHO MATTA
Prefeito Municipal

ÍA PípCIONl OE MORAES SERVIÇOS MÉDICOS ETDA
GtovannaPiccioüI de Moraes

Contratado

m>

mstei

eira OliveiraFabiana de So'

CPF. 078.2^1.049-10:
areio

CPF. 023j í-60

Ruamrd RafaelPronerMST.Cx. Posial 28! QRP 86360000Tei. 3542-4525 E-mail: licitacao@baiideirantes.pr.gov.brCNPJ 76.235,753/000MS
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aPREFlITURÀ MUNICIPAL, DE BANDEIRANTES. ESTAOO DO PARANÁ

1

EXTRATO DO CONTRATO N° 19C0?3
ÍNEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO W 19/2023 - PMB

CÕMTMTÃNTE; Município de Bandeirántes, Estado do Paraiia

CQNTIÂTADO: GIO¥ANm,FfCClt>Nim MORAES SERVIÇOS MÈDffiOS LTOA. "

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA RARA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
PARÁ EXECÜÇAO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIÁIS E - CONSUL'i'AS ELETIVAS DE
CLINICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO* DE SAÚDE fSlJSI
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR DECORRENTE DO
CHAMAMENTO 01/2022 '

,PRAZO Dl EXECUÇÃO: O prazó para a prestação dos serviços serâ deB5 (ein®)

PRAZO .DE VIGÊNCIA O prazo de: vigência do .eoíitrato será de 05 pnco)

VALOR: Rf I4üfi%0|lisessenta,è qMatrci nilf reais)!

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

meses.

meses:.

.BÓTAÇ.ÃÔ FBSGmÀL
PROGRAMÃTICA

DESflSÂ/

fOHTE
.SECRlTARm DESCRIÇÃO:

MANUTENÇÃO !)A SECRETARIA
DE SAÚDE

bIÓCO CÜSJTJO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE AT.

BÁSICA-FEDERAL

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO
BÁ-SieA

324/I0J 11,00200,301,1018.6071.3.3.90,39.00^

SAÚDE 347/494 j 1,002; 10.301.1018.6071.3.3.90:393)0:

391/303 11.006.10.301,1001.6083.3.3.90.39.0.0

BaitdéiMiités-.PR, 26-de janeiro de 2023,

PREF MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
JÂElifiON RAiVIÂLHO MATTA

Prefeito Municipal

aÕVAMSIA.PÍCCÍ0NlDEM! SERVIÇOS MÉDICOS LTDÁ
Giovaana riccioni. de Moraes

Çontratado

Ritô Ftéi. Ràfáél Pfthèrl.iS? Cx. Postàl.SS,!; CEP 86.t6d0(!0 Tel-. 3542-4525 E-maií: licitaeao@ban,dÊ!Írmtes,j:)r. gqv.Í3r'C:NFJ:74!235,753/00CíJ-48
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

e Coatiato% _ _
hxtrato Corttrdto

DE.BANDEIRANTESJ

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO Dó CONTRATO N“ 19/2023

INEXIGJBU JDADE TICITAÇÀO N" 03/2023 - PMB

. CONTRATANTE;.Município de Baiidairantes. Esiado do Paraná

CONTRATADO; GIOVAKNfAPrGÇIOM DB MORAES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JÜRÍDIÇA PARA PRJSSTAÇAO DE SERVIÇOS MÉDICOS
PA^ EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBUEÀTORIAIS E - CONSULTAS ELETIVAS DE

CLÍNICA GERAL EM ATÉNDIMENTÒ AOS .UStJÃRIÕS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS)
JUNTO A SECRHTAJUÀ DE SAÚDE DO MÜNlÇfPIÒ DÉ BANDEIRANTES-PR. DECORRENTE DO
Cl-IAMAMENTO 01/2022 ■ : ; :

PRATO DE EXECUÇÃO: Olprazp para a prestação dps seirviços seiá de 05 (cincò) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigèticia do contrato será de 05 (cinco)

VALOR: RS 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:.

meses..

DESPESA/

PONTE
DOTAÇÃO PIONCIÒNAL
■PROGRAMÃTIGA

SECRETARIA
:: DÉSeSIÇÃO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
:-iDESÃÚDÉ :

324/3Õ3 11.002.I0.3ÒI.1Ò18.6071.3.3.90.39.00

BLOCO CUSTEIO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE AT.

: : BÁSICA-HÉDBRAL, -

: ■ MANUTENÇÃO DÀ ATENÇÃO ^ ^ ^
BAí5ICA

' SAÚDE 347/494 11.002,10.301. iOl 8;6071.33.90.39.00

391/303 11.006.10.301.1001.60S3..3.3,90.39.00

Banitoirantés-PR,. 26 de janeiro de 2023.

PREF MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALIIO MATTA

Preieito Municipal :

GIQVAÍONA PieClONl DE MORAES SERVIÇOS ídÉDrCOS LTDA
: : ;>Giovanna Ptçcioni de Moraes ■

.'■.Contratado

>.aPtóRafãaiPro„erI4S70..áos^2Kl.CÉP8é3éOOOOr>L3542.4525:E-nudh V ' .

°2oT2°de200r^''°'^'™
Garantimos Siautentícídade deste documento^ desde :qüe visualizado
w^.bandeimntes.|3r.gov;br/díaíiO'Oficiâlrerkfonico • ' :

l,. ern çanfoniitóade còni á MP n®

Brasil através do site'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
míADO DO PARANÁ

EXTEATO DO PMBfEIRO TERMO ADITIVO ÂO CONTRATO N." 19/2023
*

PROCESSO ADMINISTEATÍVO N « 103/2022 - CHAM^IMENTO PÚBLICO N,'* 01/2022

INEXlGIBILIDADg DE LICITAÇÃO NA1Í3/2Í23:

CONTRATANTE? MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA; GIOVANNA PICCIONI DE MOMÂES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

OBJETO: CONT^TAÇÃO DE PESSOA JURroiCA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDÍCOS
PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAíS E CONSULTAS ELETIVAS DE

CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE {SUS)
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTIS-PK, DECORRENTE DO
CHAMAMENTO 0,l/2ft22.

FINAlTPADte Alteração do contrato epigrafado.com a fíaaíidade de aditar para prorrogar-póííSIWíiCo)!
meses o pra?-© de vigência contratual, a contar do termo Ctt^dlsladaíai:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FüMDAMKNTAClO

O presente termo aditivo enconira guarida nu Art. 57. inciso tl da Lei 8.666/93, bem como o Decreto
Mumcipal n.^3539/2023. e tendo fundamento no Ofício n." 149/2023 anexo da Secretaria Municipal dè Saúde
jusuficatíva apresentada.

e a

ÇLÁUSULA segunda . DQ ADITIVO

Fica alterada a CMmwla Quítitn do prazo de vigência, para protrogar em 5 (etaco) meses o respectivo
í?rfeO. .Desta forma, o fim do prazo de vigência se dará em data de 24/11/2023,

O presente aditivo terá o-valor total de Il$64.000,Oi (sessenta c quatro mil reais) que será acrescido devido
a prorrogação de prazo de vigência do contrato, sendo re.speiíado o limite e valor máximo total mensal.

-CLÁUSULA TERCEIRA . DQ VALOR

O contido na Cltlusüla Sextsi que tmla do VALOR DO CON^fRATO será alterado, acmscentando-se o

^ valor do aditivo, assim passa a ser o valor atua! do contrato R$128J0#0 (cento e vinte e oito mil reais).

' cláusula QUARTA- DA RATIFICACÃ»
Continuam era pleno vigor as demai,s cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo

e, por esiiirera justas e pactuadas, as partes a.ssinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeírantes/PR. 19 de Junho de 2023.

á|PíO DE BANDEIRANTESMUN!

JAEI,^ON RAMALifO MATTA

CONTRATANTE

GIOVANNÂ p: TONI DE MORAESvSEMipJS
■ÉDICOS LTDÂ

GlOVANNA PICCIONI DE MORAES
GONTRATAK»
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Gmail COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>

ADITIVO BANDEIRANTES
2 mensagens

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Para: gipiccioni@hotmail.com

Boa tarde, gostaria de saber se a empresa GlOVANNA PICCIONI DE MORAES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, tem
interesse em realizar o 2°Termo Aditivo com o município de Bandeirantes por igual período, mantendo as demais
cláusulas contratuais?

Fico no aguardo de um breve retorno.

Desde já agradeço, qualquer dúvida estou à disposição.

Fernanda

8 de novembro de 2023 às 16:19

att

Giovanna Piccioni de Moraes <gipiccioni@hotmail.com>
Para: COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>

8 de novembro de 2023 às 16:22

Boa tarde!

Sim, gostaria de realizar o 2° termo aditivo com o mucicpio de Bandeirantes.
Obrigada

Enviado do meu iPhone

> Em 8 de nov. de 2023, à(s) 16:19, COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> escreveu:
>

>

[Texto das mensagens anteriores oculto]



CLCONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO

PARANÁ-CISNOP

eiSH^p CNPJ. 00.126.737/0001- 55

Rua Justino Marques Bonfim, 17 - Conj. Vítor Dantas -

Cornéiio Procópio- PR. CEP. 86.300.000

Fone/fax (43) 3520- 0102 Site: www.cisnop.com.br

CREDENCIAMENTO N^ 003/2023

PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE PARA O EXERCÍCIO DE 2023

1. PREÂMBULO

1.1 - O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná, por meio de seu presidente o Sr. Edimar
Aparecido Pereira dos Santos, e sua Comissão Permanente de Licitação, designada peia Resolução n^ 020

de 19 de setembro de 2022, de conformidade com a Lei n^ 8.666/93, suas alterações. Lei n^ 8.080/90,
Portaria n^ 1286/93 de Ministério da Saúde e demais legislações aplicáveis, conforme solicitação, torna
pública a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS

PRESTADORES DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE PARA O EXERCÍCIO DE 2023, nos termos das condições
estabelecidas no presente Instrumento de Chamamento.

1.2 - O presente edital poderá ser acessado e extraído na íntegra no site cisnop.com.br no link
https://www.cisnop.com.br/licitacao, ou solicitado via e- mail licitacao@cisnop.com.br.
1.3 - Dúvidas e esclarecimentos quanto ao entendimento do edital e à elaboração do requerimento
poderão ser enviados para o e- mail acima ou realizadas diretamente no Setor de Licitações do CISNOP, no
endereço:

2 - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
2.1-Com base no art. 25, caput, da Lei de Licitações, far-se-á o presente chamamento público por meio de
inexigibilidade de licitação, pois é de interesse da coletividade local que o maior número possível de
licitantes preste os serviços em questão, no intuito de proporcionar o melhor e mais célere atendimento à

população.

3 - DA FINALIDADE DO CHAMAMENTO

3.1 - Deste chamamento público resultarão empresas classificadas, que firmarão contratos com o

Consórcio Intermunicipai de Saúde do Norte do Paraná - CISNOP, com base no art. 25, caput, da Lei n?
8.666/93, que terá vinculo a este edital com suas cláusulas e minutas, aos documentos e às propostas
apresentadas pelas proponentes do certame.

4 - DO OBJETO, DOS PREÇOS E DA ESTIMATIVA GLOBAL

4.1 - O presente instrumento tem por objeto CHAMAMENTO PÚBLiCO PARA CREDENCIAMENTO DE

PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE PARA O EXERCÍCIO DE 2023 a serem

realizados conforme disposto no ANEXO I. O credenciamento atenderá aos pacientes do SUS oriundos dos
21 municípios integrantes do CISNOP.

4.1.1 - Os atendimentos e/ou consultas serão realizados na sede do Cisnop, na sede contratado e/ou
descentralizado, conforme anexo 1. O mesmo deverá disponibilizar todos os equipamentos, insumos,
materiais e pessoal necessários para execução, ficando a cargo do Contratado qualquer outra despesa
referente à realização dos procedimentos. Os municípios integrantes do CiSNOP são Abatiá, Andirá,
Bandeirantes, Congonhinhas, Cornéiio Procópio, Itambaracá, Leópolis, Nova América da Colina, Nova
Fátima, Nova Santa Barbara, Rancho Alegre, Ribeirão do Pinhal, Santa Amélia, Santa Cecília do Pavão, Santa
Mariana, Santo Antônio do Paraíso, Sapopema, São Jerônimo da Serra, São Sebastião da Amoreira,
Sertaneja, Uraí.

4.1.2 - O serviço objeto desse Edital abrange todas as faixas etárias de usuários, a partir de 28 dias de vida.

4.1.3 O valor a ser praticado será conforme Tabela CISNOP, Resolução 009/2023, disponível no endereço
eletrônico https://www.cisnop.com.br/pagina/71/tabela-de-valores .

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
5.1 - O credenciamento visa o cadastramento e tem por finalidade manter o registro de dados de
jurídicas interessadas em prestar serviços de forma complementar aos municípios e não gera direito à
contratação, que será procedida de acordo com necessidade e o interesse do CiSNOP. A celebração de

pessoas
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP

CNPJ. 00.126.737/0001-55

Rua Justino Marques Bonfim, 17 - CJ Vítor Dantas - Cornéiio Procópio- PR.
CEP: 86.300.000

Fone/fax (43)3520-0102

*

★ C/Sfi/OP ★

Site: www.cisnop.com.br

ANEXO I

REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS/E MPRESAS NA ÁREA DA SAÚDE

Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná.

O interessado abaixo quaiificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO divulgado pelo Consórcio

Intermunicipal de Saúde do Norte, objetivando a prestação de serviços na área da saúde, nos termos do

Chamamento Público n° 003/2023 nos itens:

NOME

ATENDIMENTO MÉDICO EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - RQE

ATENDIMENTO MÉDICO EM ATENÇÃO À SAÚDE - MÉDICOS GENERALISTAS- PÓS-

GRADUAÇÃO- 360 HORAS- MEC (vide 9.1.3, f)
ITEM VALOR UNI (RS)QUANT

1 ALERGIA EIMUNOLOGIA

,1.1 Consulta para atendimento consorcio 500 50,00

1.2 Consulta para atendimento em consultório e/ ou hospital 500 75,00

1.3 Consulta atendimento descentralizado 500 150,00

2 ANGIOLOGIA/VASCULAR

2.1 Consulta para atendimento consorcio

Consulta para atendimento em consultório e/ ou hospital
Consulta atendimento descentralizado

3.000 50,00

2.2 1.500 75,00

100,002.3 1.500

3 ANESTESIOLOGIA

3.1 Consulta para atendimento consorcio

3.2 Consulta para atendimento em consultório e/ ou hospital
Consulta atendimento descentralizado

1.000 75,00

3.3 500 100,00

4 CARDIOLOGIA

4.1 Consulta para atendimento consorcio

Consulta para atendimento em consultório e/ ou hospital
Consulta atendimento descentralizado

5.700 50,00
4.2 2.400 130,00
4.3 2.400 130,00

5 CARDIOLOGIA PEDIÁTRICO

5.1 Consulta para atendimento consorcio 500 75,00

Consulta para atendimento em consultório e/ ou hospital
Consulta atendimento descentralizado

CIRURGIA CABEÇA E PESCOÇO

Consulta para atendimento em consultório e/ ou hospital
Consulta atendimento descentralizado

CIRURGIA CARDÍACA ~

Consulta para atendimento em consultório e/ ou hospital
Consulta atendimento descentralizado

500 85,00
5.3 500 150,00
6

6.1 500 75,00
6.2

500 100,00
7

7.1
500 130,00

7.2
500 130,00

8 CIRURGIA GERAL

8.1 Consulta para atendimento em consultório e/ ou hospital
Consulta atendimento descentralizado

500 65,00
8.2

500 65,00
CIRURGIA PLÁSTICA9

9.1 Consulta para atendimento em consultório e/ ou hospital 500 65,00
CIRURGIA TORÁCICA10

10.1 Consulta para atendimento em consultório e/ ou hospital
Consulta atendimento descentralizado

500 65,00
10.2

500 65,00
11 CLINICO GERAL

11.1 Consulta atendimento descentralizado 2.000 65,00
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PREFEITUm mUMICIPAL DEBimDmmMTES

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO n° 2.958/2016

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais.

DECRETA

Art. P' Ficam reajustados os preços máximos de consultas
na atenção básica e média complexidade, que o município de Bandeirantes(PR), através da Secretaria
Municipal de Saúde, assumirá a responsabilidade de pagáTas.

Clínico Geral

Nutricionista

Psicólogo
Terapeuta Ocupacional

R$' 32,00
R$' 10,00

R$' 10,00
R$' 10,00

Parágrafo Único - Os valores mencionados no “caput” des-

te artigo foram apurados com base na média da tabela do SUS - Sistema Único de Saúde e da Classifica

ção Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos, expedida pela Associação Médica Brasileira,
Confederação Médica Brasüeira e Federação Nacional dos Médicos.

Art. 2- - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado
do Paraná, em 12 de fevereiro de 2016.

#
Celso Benedito da Süva

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner ns 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 09 de novembro de 2023.

Ilmo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação necessária para

formalizar processo para: SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO, ELEVANDO JUNTAMENTE o

QUANTITATIVO, REFERENTE AO CONTRATO N“ 19/2023, DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N°

01/2022, QUE TEM COMO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS

DE CLINICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR, conforme documentos em anexo.

Atenciosamente,

ALEXANDRA BEZERRA LOPES

Diretora da Divisão de Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Gentro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 09 de novembro de 2023.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para instauração de

procedimento para: SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO, ELEVANDO JUNTAMENTE O QUANTITATIVO,

REFERENTE AO CONTRATO N° 19/2023, DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2022, QUE TEM

^ COMO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS

PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLINICA GERAL

EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR, conforme documentos em anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Atenciosamente

RAFAEL

SECRETÁRIC
ENEAS MARINHO

iCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 09 de novembro de 2023.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO, ELEVANDO JUNTAMENTE O

QUANTITATIVO, REFERENTE AO CONTRATO N° 19/2023, DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N°

^ 01/2022, QUE TEM COMO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS

DE CLINICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR, conforme documentos em anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;

Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para sequência do processo.4.

JAELSjpN RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ í-

CONTABILIDADE

Oficio n° 117/2023
Bandeirantes, 21 de novembro de 2023.

Prezado Senhor:

Através do presente, venho informar que existe dotação orçamentária no

exercício de 2023, para ADITIVO DE PRAZO ELEVANDO JUNTAMENTE O QUANTITATIVO ESTIPULADO

PARAA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, REFERENTE AO CONTRATO N” 19/2023, DECORRENTE DO

CHAMAMENTO PÚBLICO N” 01/2022 COM OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E

CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÃRIOS DO SISTEMA ÚNICO

DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR".

Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com

suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação

^^ue disponibilizará recursos para o Aditivo.

Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do

saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida

verificação.

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois

seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de

Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

Diante das consequências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela

cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo

Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Aditivo, por estar em consonância com os princípios

básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos

^^rçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os

protestos de elevada estima e distinta consideração.

r^arohna M

ihyÇ, J

Jaciarif ilani Delia Mura

Contadora

Ao Sr. Secretário da Administração

Rafael Henrique Eneas Marinho
Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

R. Frei Rafael Proner, 1457 - Cx.Postal 281- CEP 86.360-000 Tel.:(43) 3542-4525 -C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

(MINUTA)

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.“ 19/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 103/2022 - CHAMAMENTO PÚBLICO N.” 01/2022

EVEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.“ 03/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDIÇA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDIÇOS
PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE

CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÃRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS)
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,DECORRENTE DO

CHAMAMENTO 01/2022.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no CNPJ sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal
o Sr. JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n.° 486.661.579-68, residente e

domiciliado nesta cidade.

GIOVANNA PICCIONI DE MORAES SERVIÇOS MÉDIÇOS LTDA, ÇNPJ n“

48.544.531/0001-71 estabelecida na Rua João Pedro n° 84 - Jardim Morumbi, na cidade de

Bandeirantes-PR, neste ato representado por sua sócia/administradora, a Sra. Giovanna
Piccioni de Moraes residente e domiciliada na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
portadora da Cédula de Identidade RG 130200087 e inscrita no CPF n° 057.556.349-47.

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 5 (cinco)
meses o prazo de vigência contratual, a contar do termo final desta data.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57, inciso li da Lei 8.666/93, bem como o Decreto

Municipal n.°3539/2023, e tendo fundamento no Ofício n.°329/2023 anexo da Secretaria Municipal de Saúde
justificativa apresentada.

^ CLÃUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de vigência, para prorrogar em 5 (cinco) meses o respectivo

prazo. Desta forma, o fim do prazo de vigência se dará em data de 24/04/2023.

O presente aditivo terá o valor total de R$64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) que será acrescido devido
a prorrogação de prazo de vigência do contrato, sendo respeitado o limite e valor máximo total mensal.

e a

CLÃUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Sexta que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$192.00,00 (cento e noventa e dois mil reais).

CLÃUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo
e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Ban<!eíraiile$/PR., xx de Novembro de 2023,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ^

ESTADO DO PARANÁ
/

MlJNiClPIO Dl BANDEÍRAMTES

.lAELSON RAMAI.eO MATTA

CO.N'rRATANT.E

GÍOVANNA PICCION! DE MORAES SERVIÇOS
MÉDICOS I.TDA

GiOVANNA PlCCiONl DE MORAES

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Cibele Gusmão Foíiíola» da Silva

CPF; 004.594.5-4E-7S

Wesiley Rodrigo Ramos Pires
CPF: 063,9. 5.2 '-27

Esta página tle assinatura é parte integrante e indissociável ao 3''

0 Muiiicipio de idandeirantes-PR e GlOVANNA ITCV

Ferino Aditivo do Coiihrao ;t.”19/202J. n.mmdo

4ES SEenii <'■çv t

LTI)A.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ^

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 19/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 103/2022 - CHAMAMENTO PÚBLICO N." 01/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.“ 03/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: GIOVANNA PICCIONI DE MORAES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE

CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS)
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, DECORRENTE DO

CHAMAMENTO 01/2022.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 5 (cinco)
meses o prazo de vigência contratual, a contar do termo final desta data.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57. inciso II da Lei 8.666/93. bem como o Decreto
Municipal n.°3539/2023, e tendo fundamento no Ofício n.°329/2023 anexo da Secretaria Municipal de Saúde e a

justificativa apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de vigência, para prorrogar em 5 (cinco) meses o respectivo
prazo. Desta forma, o fim do prazo de vigência se dará em data de 24/04/2023.

O presente aditivo terá o valor total de R$64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) que será acrescido devido
a prorrogação de prazo de vigência do contrato, sendo respeitado o limite e valor máximo total mensal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Sexta que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o
valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$192.00,00 (cento e noventa e dois mil reais).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo
e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeiraníes/PR, xx de Novembro de 2023.

.MI.J,N1C,ÍP10 I},E BA.Ni:).EIR,ANTES

•íAEl.,SON MAMALHC) IVfATTA.

CONTMATAN-rE

GIOVA.NNA P.ICC. DE MORA.es

MÉDICOS LTDA

GIOVANNA PICCIONI DE MORAES

CONTRATADA

r u\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
i

PROTOCOLO NÚMERO 103/2022-PMB Bandeirantes-PR, 22 de Novembro de 2023.

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PRRef.: CHAMAMENTO PUBLICO - 1/2022-PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N” 03/2023 - PMB

Prezado(a) Senhor(a),

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de realizar TERMO ADITIVO ao Contrato N“ 19/2023, celebrado entre esta

0 Municipalidade e GIOVANNA PICCIONI DE MORAES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ:
48.544.531/0001-71; firmado através do processo de Inexigibilidade de Licitação acima mencionado,

que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E

CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÃRIOS DO

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

DE BANDEIRANTES-PR, DECORRENTE DO CHAMAMENTO 01/2022, nos termos da

documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima

e distinta consideração.

Atenciosamente,

1}
Sous^JmFabiana de eira Oliveira

Assistente Técnico Administrativo -Departamento de Licitação

A Procuradoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Rua Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tef: 43 3542-4525

E-mail: licitacao47bandeirantes.pr.gov.br
CNP.I 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Procuradoria Geral do Município

Parecer Jurídico n“ 1427/2023

REFERÊNCIA: Chamamento 01/2022 - Contrato n" 19/2023

INTERESSADO: DivisÂo DE Licitações

ASSUNTO: Aditamento contratual - Prorrogação de Prazo.

I - Relatório

1. Trata-se de expediente encaminhado pela Divisão de Licitações, para manifestação da

Assessoria Jurídica quanto a possibilidade de aditamento do contrato administrativo epigrafado.

O objeto do termo aditivo consiste em aditar o contrato na vigência pelo prazo

indicado no Ofício 329/2023/GS.

O expediente veio acompanhado das justificativas que ensejam a referida alteração

2.

3.

contratual.

O parecer é obrigatório somente para a minuta e não para apreciação de todos os

processos licitatórios, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei de Licitações, portanto aqui

trata-se de parecer facultativo.

A minuta encaminhada já foi apreciada no Parecer 1350/2023 (fls. 121 e 122), pelo que

não se torna obrigatório o presente parecer.

É o relatório, passa-se a opinar.

4.

5.

6.
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II - Fundamentação

Cabe iniciar dizendo que, a Lei n“ 8.666/93 em seu art. 57 diz ser possível a prorrogação

de contratos de prestação de serviços de natureza contínua, vejamos:

7.

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

(...)

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;

(...)

§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e oreviamente

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

Assim, é condição legal a existência de justificativa da administração a respeito da

necessidade de prorrogação e da autorização da autoridade superior, já que é Via de exceção.

Cabe ressaltar que não é tarefa da Assessoria Jurídica definir qual é o justo motivo da

Administração Pública para a prorrogação ou para a realização de um novo processo.

O contrato por si e a legislação, conferem possibilidade de prorrogação, todavia deve ser

evidente o interesse das partes em prorroga-lo. Pois bem, a primeira regra aplicável é a de que o

contrato administrativo tem sua duração atrelada ao crédito orçamentário. E, para efeitos de

compreensão, o crédito orçamentário é contido no exercício financeiro, que, por sua vez, nos

termos e conforme o art. 34 da Lei n° 4.320/1964 e o art. 167, §2° da CF88.

Dito isto, 0 contrato pode ultrapassar ao crédito orçamentário, desde que haja outro

crédito para fazer frente à despesa, observadas as disposições do Plano Plurianual, da Lei

de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual, matéria eminentemente

contábil. Imperioso destacar que essas medidas são aplicáveis em situações específicas que o

objeto do contrato transcende ao ano orçamentário, o que não se confunde, necessariamente, com

12 meses. É esta a essência dos incisos subsequentes à cabeça do art. 57 da Lei n“ 8.666/93.

Dito isto, é condição sem a qual, para que o aditamento encontre validade no plano

jurídico, que venha justificado e previamente autorizado pela autoridade competente, a teor do

art. 57, §2° da Lei n° 8.666/93. Por conseguinte, o art. 57, § 3° da Lei n° 8.666/93 aponta que não

8.

9.

10.

11.

12.
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poderão existir contratos infinitos, ao dispor como cláusula necessária a determinante de

vigência.

Outrossim, foi observado pela Administração os termos do Decreto n° 3.539/2023.

Quanto à minuta de termo aditivo, cabe dizer que foi utilizada a sugerida pela PGM, que

possui todos os requisitos mínimos legais aplicáveis ao caso.

13.

14.

III - Conclusão

Diante do exposto, opina-se pela possibilidade de prorrogação do contrato, desde que

cumpridas as exigências do art. 57, II da Lei n° 8.666/93 desde que apresentada a justificativa e

demonstrada a vantajosidade para a Administração, bem como a compatibilidade do preço do

serviço com aquele praticado no mercado.

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi elaborado

tão somente sob o ângulo jurídico e com base nos documentos trazidos a análise, não analisando

elementos aprofundados de outras áreas que não a do Direito, bem como não considera o critério

de conveniência e oportunidade administrativa e o fracionamento de despesa, escoimando ainda,

qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o art.2°, § 3° da Lei n. 8.906/94 e

entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

15.

Bandeirantes, 22 de novembro de 2023.

VINÍCIUS ALVES

SCHERCH

V Assinado de forma digital por
VINÍCIUS ALVES SCHERCH

/ Dados: 2023.11.22 10:24:06-03'00'

Vinícius Alves Scherch

OAB/PR 61.358
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Ref: CHAMAMENTO PÚBLICO 01-2022-PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 03/2023 - PMB

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex.^ emita posicionamento quanto à possibilidade de

aditivo, nos termos da minutas anexa, ao contrato N°19/2023 - PMB, celebrado entre esta Municipalidade
e GIOVANNA PICCIONI DE MORAES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. CNPJ: 48.544,531/0001-

71, firmado através dos processos de Inexigibilidade de Licitação acima mencionado, que tem por objeto

a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS

DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE

SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,

DECORRENTE DO CHAMAMENTO 01/2022.

Cabe ressaltar parecer anexo feito pela Assessoria Jurídica quanto a solicitação mencionada. Resta

pois, ao Administrador, no uso de suas atribuições, deliberar pelo aceite ou não da celebração dos termos
aditivos.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Souz:

Assistente Técnico Administ

Heira Oliveira

itivo - Divisão de Licitação

( Defiro o pedido de aditivo

( ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes/PR, 22 de Novembro de 2023.

Jaelscm Ramalho Matta

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.” 19/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.“ 103/2022 - CHAMAMENTO PÚBLICO N." 01/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.“ 03/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE

CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÃRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS)
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, DECORRENTE DO

CHAMAMENTO 01/2022.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,

inscrito no CNPJ sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal
0 Sr. JAELSON RAMALHO MATTA. inscrito no CPF n.° 486.661.579-68, residente e

domiciliado nesta cidade.

GIOVANNA PICCIONI DE MORAES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ n"

48.544.531/0001-71 estabelecida na Rua João Pedro n” 84 - Jardim Morumbi, na cidade de

Bandeirantes-PR, neste ato representado por sua sócia/administradora, a Sra. Giovanna

Piccioni de Moraes residente e domiciliada na cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná,

portadora da Cédula de Identidade RG 130200087 e inscrita no CPF n° 057.556.349-47.

CONTRATANTE;

CONTRATADA:

Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 5 (cinco)
meses o prazo de vigência contratual, a contar do termo final desta data.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57. inciso II da Lei 8.666/93. bem como o Decreto

Municipal n.°3539/2023, e tendo fundamento no Ofício n.°329/2023 anexo da Secretaria Municipal de Saúde e a

justificativa apresentada.

FINALIDADE;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de vigência, para prorrogar em 5 (cinco) meses o respectivo
prazo. Desta forma, o fim do prazo de vigência se dará em data de 24/04/2023.

O presente aditivo terá o valor total de R$64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) que será acrescido devido

a prorrogação de prazo de vigência do contrato, sendo respeitado o limite e valor máximo total mensal.

CLÃUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Sexta que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$192.00,00 (cento e noventa e dois mil reais).

CLÃUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo
e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 22 de Novembro de 2023.
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MUNICÍPIÒ DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

r

GIOVANNA PICCÍQNI DE MORAES SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA

GIOVANNA PICCIONI DE MORAES

CONTRATADA

/

TESTEMUNHAS: '

Mí^
Weslley Rodri^Ramos Pires

CPF: 063.945.289-27

I

Cibele

:PF:\004.594.549-78

Esta página de assinatura é parte integrante e indissociável ao 2° Termo Aditivo do Contrato n."19/2023, firmado

entre o Município de Bandeirantes-PR e GIOVANNA PICCIONI DE MORAES SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA.
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.” 19/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.“ 103/2022 - CHAMAMENTO PÚBLICO N.” 01/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.“ 03/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: GIOVANNA PICCIONI DE MORAES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE

CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS)
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, DECORRENTE DO

CHAMAMENTO 01/2022.

^ II I i|| III iilll Alteração do contrato epígrafado com a fínalidade de aditar para prorrogar por 5 (cinco)
meses o prazo de vigência contratual, a contar do termo iinal desta data.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57. inciso II da Lei 8.666/93. bem como o Decreto

Municipal n.°3539/2023, e tendo fundamento no Ofício n.°329/2023 anexo da Secretaria Municipal de Saúde e a

justificativa apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de vigência, para prorrogar em 5 (cinco) meses o respectivo
prazo. Desta forma, o fim do prazo de vigência se dará em data de 24/04/2023.

O presente aditivo terá o valor total de R$64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) que será acrescido devido

a prorrogação de prazo de vigência do contrato, sendo respeitado o limite e valor máximo total mensal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Sexta que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$192.00,00 (cento e noventa e dois mil reais).

^bLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo

e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR. 22 de Novembro de 2023.

■'7

MUNICÍÉJO DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

GIOVANNA PICCipNI DE MORAES SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA

GIOVANNA PICCIONI DE MORAES

CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.“ 19/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 103/2022 - CHAMAMENTO PÚBLICO N.” 01/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.“ 03/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: GIOVANNA PICCIONI DE MORAES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE

CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS)
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, DECORRENTE DO

CHAMAMENTO 01/2022.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 5 (cinco)
meses o prazo de vigência contratual, a contar do termo final desta data.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA EUNDAMEN I AÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57. inciso II da Lei 8.666/93. bem como o Decreto

Municipal n.°3539/2023, e tendo fundamento no Oficio n.°329/2023 anexo da Secretaria Municipal de Saúde
justificativa apresentada.

e a

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de vigência, para prorrogar em 5 (cinco) meses o respectivo
prazo. Desta fonna, o fim do prazo de vigência se dai'á em data de 24/04/2023.

O presente aditivo terá o valor total de RS64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) que será acrescido devido

a prorrogação de prazo de vigência do contrato, sendo respeitado o limite e valor máximo total mensal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Se.xta que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$192.00,00 (cento e noventa e dois mil reais).

ÇLÁÚSÚLá QUARTA- DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo

e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente adi tivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 22 de Novembro de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

GIOVANNA PICCIONI DE MORAES SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA

GIOVANNA PICCIONI DE MORAES

CONTRATADA
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ERRATA

Na publicação do EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NÁ19/2023-PMB,

referente a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.® 03/2023, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM

ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, DECORRENTE DO CHAMAMENTO

01/2022., da edição n°654, página n°l 8, de 22 de Novembro de 2023 do Diário Oficial Eletrônico do Município
de Bandeirantes.

ONDE SE LÊ:

Desta forma, o fim do prazo de vigência se dará em data de 24/04/2023.

LEIA-SE:

Desta forma, o fim do prazo de vigência se dará em data de 23/04/2024.

Bandeirantes/PR. 23 de Novembro de 2023.

Fabiana de Souz^ Vieira Oliveira
Comissão de Licitação

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-ma,I licitacaoirfbandeirantes.gov.pr.b r - CGC 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ERRATA

Na publicação do EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.“19/2023-PMB,
referente a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.“ 03/2023, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM

ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, DECORRENTE DO CHAMAMENTO

01/2022., da edição n°654, página n°18, de 22 de Novembro de 2023 do Diário Oficial Eletrônico do Município
de Bandeirantes.

ONDE SE LÊ:

Desta forma, o fim do prazo de vigência se dará em data de 24/04/2023.

LEIA-SE:

Desta forma, o fim do prazo de vigência se dará em data de 23/04/2024.

Bandeirantes/PR, 23 de Novembro de 2023.

Fabiana de Souza Meira Oliveira

Comissão de Licitação

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bandeirantes.gov.pr.br - CGC 76,235,753/0001^8
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